
COM COTA EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

ANEXO I  

         RELAÇÃO DOS ITENS / QUANTITATIVO TOTAL 

ITENS DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL  

AMPLA CONCORRÊNCIA 

01 
Carga de gás P13 – composição básica de propano e butano, gás de 

cozinha, base de troca.  
Und 683 R$ 130,00 R$ 88.790,00 

02 Botija gás P13 – Casco.  Und 40 R$ 200,00 R$ 8.000,00 

03 

Água mineral sem gás, com aspecto físico líquido incolor, sem odor, 

envasada em garrafão de polipropileno (PP) ou policarbonato (PC), 

liso, transparente, capacidade para acondicionamento de 20 litros, 

lacrado dentro dos padrões estabelecidos pelo DNPM (Decreto Lei 

nº 7.841/1945) e suas atualizações e Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, com marca, procedência e validade impressa 

na embalagem do produto. Deverão vir gravados nos rótulos dos 

garrafões data de envasilhamento e validade do produto, ou na 

vedação das embalagens, conforme portaria nº 470/99 – DNPM e 

suas atualizações, a base de troca.  

Und 5505 R$ 22,00 R$ 121.110,00 

04 Vasilhame para água mineral 20 litros – casco vazio. Und 101 R$ 38,00 R$ 3.838,00 

05 Carga de GLP P45 – base de troca.  Und 218 R$ 470,00 R$ 102.460,00 

06 Botija gás P45 – Casco.  Und 17 R$ 900,00 R$ 15.300,00 

      

COTA EXCLUSIVA 

07 
Carga de gás P13 – composição básica de propano e butano, gás 

de cozinha, base de troca. 

Und 
227 R$ 130,00 R$ 29.510,00 

08 

Água mineral sem gás, com aspecto físico líquido incolor, sem 

odor, envasada em garrafão de polipropileno (PP) ou 

policarbonato (PC), liso, transparente, capacidade para 

acondicionamento de 20 litros, lacrado dentro dos padrões 

estabelecidos pelo DNPM (Decreto Lei nº 7.841/1945) e suas 

atualizações e Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, com marca, procedência e validade impressa na 

embalagem do produto. Deverão vir gravados nos rótulos dos 

garrafões data de envasilhamento e validade do produto, ou na 

vedação das embalagens, conforme portaria nº 470/99 – DNPM e 

suas atualizações, a base de troca. 

Und 

1835 R$ 22,00 R$ 40.370,00 

09 Carga de GLP P45 – base de troca. Und 72 R$ 470,00 R$ 33.840,00 

      

    TOTAL R$ 443.218,00 

 

OBSERVAÇÃO - Se a mesma licitante vencer a Cota Exclusiva do item e a Cota Ampla 

Concorrência, a contratação deverá ocorrer pelo menor preço ofertado pela empresa. 
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